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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 

DLE/190526/01/SEINFRAURB 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Reriutaba/CE, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, instrução Normativa nº 03, de 01 de 

agosto de 2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

DATA DA SESSÃO: 08/06/2026 

HORÁRIO DA SESSÃO: 09h00m 

LINK DA SESSÃO: https://compras.m2atecnologia.com.br 

TIPO DE DISPENSA SEM DISPUTA 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: ( ) SIM ( x ) NÃO 

PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: ( ) SIM ( x ) NÃO 

RESERVA DE COTAS: ( ) SIM ( x ) NÃO 

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para: 

Contratação de empresa especializada para construção de adutora de 

água bruta na localidade de Oitizeiro no Município de Reriutaba/CE, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.2.  A contratação será por valor global. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo 

Municipal, disponível no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do 

Sistema Eletrônico, mencionado anteriormente, para acesso ao sistema 

e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas 

a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O interessado, após a divulgação do Aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico de Dispensa, a 

Proposta com a descrição do objeto ofertado, o Preço, e os Documentos de 

Habilitação listados nesse edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

osmateriais, quipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, 

substituí-la ou modifi cá-la, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às 

seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como fi rmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi 

ciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. 4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação 

direta, será verifi cada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo defi nido para a contratação. 
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da contratação direta. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos 

complementares. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 

do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9. Para fi ns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 

I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e 

deverão ser obrigatoriamente encaminhados durante o cadastro da Proposta 

na plataforma. 
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) Cadastro de empresas inidôneas e Suspensas, através do site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep.  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade/CNL, através do site 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.  

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

poderá ser verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Municipio - 

CRC, nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do Cadastro de Fornecedores do Municipio - CRC para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso 

de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação do procedimento 

administrativo, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do participante: 

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

6.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

6.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

6.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

participantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 

pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

6.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

6.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

6.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sistema eletrônico. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 

do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do 

Município. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

mercado que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se a(s) melhor(es) oferta(s), sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 
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9.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. O foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da 

Comarca da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.14.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

9.14.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação. 

9.14.3. ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços. 

9.14.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 

 

Reriutaba/CE, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

Francisco Wellington Vale Pinto 

Ordenador de Despesas de todas as Secretarias e 

Fundos Municipais do Município de Reriutaba/CE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

...Contratação Direta – Obra 
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para construção de adutora de água bruta 

na localidade de Oitizeiro no Município de Reriutaba/CE, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CONSTRUÇÃO DE 

ADUTORA DE ÁGUA 

BRUTA NA LOCALIDADE 

DE OITIZEIRO NO 

MUNICÍPIO DE 

RERIUTABA/CE. 

7262868 SERVIÇO 1 124.999,37 124.999,37 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO... 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta 

administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Natureza da Contratação: ... 

4.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obra, de natureza não 

continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, por possuir 

padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas 

no mercado. 

 

4.2. Duração do Contrato:  
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4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da 

data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de 

vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

4.3. Requisitos Qualitativos: ... 

4.3.1. A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia 

destinados a execução do serviço em tela; 

4.3.2. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 

4.3.3. Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 

4.3.4. Ser  responsável  por  correções  dos  serviços  durante  a sua execução,  

estando disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 

4.3.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.4. Requisitos Técnicos da Contratação: ... 

4.4.1. Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no 

Projeto Básico anexo a esse plano; 

4.4.2. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados 

e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais 

descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

4.4.3. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 

técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

4.4.4. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento 

de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-

financeiro; 

4.4.5. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual 

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 

técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 

do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

4.4.6. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 

possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em 

conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 

possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 

4.4.7. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos, garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: ... 

4.5.1. Inicialmente, a relevância dos requisitos qualitativos e técnicos estipulados 

reside na necessidade de assegurar que a execução da obra de construção da adutora 

de água bruta ocorra com elevado padrão de qualidade, segurança e eficiência, 

compatível com a complexidade e a finalidade do empreendimento.  

4.5.2. A exigência de que a contratada seja empresa especializada e regularmente 

registrada no conselho profissional competente garante que os serviços sejam 

conduzidos por organização legalmente habilitada, com conhecimento técnico 
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adequado e sujeita à fiscalização profissional, reduzindo riscos de falhas construtivas 

e de irregularidades na execução. 

4.5.3. Além disso, a comprovação de capacidade técnica e a obrigação de correção 

de eventuais inconsistências durante a execução dos serviços mostram-se essenciais 

para assegurar a continuidade e a confiabilidade da obra, evitando retrabalhos, atrasos 

e desperdício de recursos públicos.  

4.5.4. Tais requisitos reforçam a responsabilidade técnica da contratada e 

asseguram que eventuais intercorrências sejam prontamente sanadas, preservando a 

funcionalidade e a durabilidade do sistema de adução a ser implantado. 

4.5.5. Outrossim, a definição precisa do local de execução, dos serviços, dos 

materiais e da metodologia executiva, com observância às normas técnicas vigentes e 

aos projetos e memoriais descritivos, revela-se fundamental para garantir 

padronização, compatibilidade técnica e segurança estrutural da obra.  

4.5.6. A previsão de orçamento, prazo e cronograma físico-financeiro, por sua vez, 

possibilita o adequado planejamento, acompanhamento e controle da execução 

contratual, promovendo maior transparência, previsibilidade e eficiência na aplicação 

dos recursos públicos. 

4.5.7. Por fim, a exigência de apresentação de responsáveis técnicos legalmente 

habilitados, aliada à previsão de cláusulas que viabilizem o planejamento logístico da 

contratada e ao cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos, evidencia a 

preocupação com a regularidade legal, a sustentabilidade ambiental e a economicidade 

da contratação.  

4.5.8. Tais requisitos são relevantes por assegurarem que a obra seja executada em 

conformidade com a legislação vigente, com responsabilidade ambiental e com a 

melhor relação custo-benefício para a Administração Pública, atendendo, de forma 

efetiva, ao interesse público da população da localidade de Oitizeiro. 
 

4.6. Sustentabilidade: ... 

4.6.1. Inicialmente, os aspectos de sustentabilidade aplicáveis à execução dos 

serviços deverão estar pautados no uso racional e responsável de recursos naturais, 

materiais e equipamentos, de modo a prevenir desperdícios de insumos, minimizar a 

geração de resíduos e reduzir o consumo excessivo de água e energia.  

4.6.2. Sempre que técnica e economicamente viável, a contratada deverá priorizar 

a utilização de fontes de energia renovável e de soluções construtivas que promovam 

maior eficiência energética, em consonância com os princípios do desenvolvimento 

sustentável e da economicidade na gestão dos recursos públicos. 

4.6.3. Ademais, a empresa contratada deverá observar rigorosamente as normas de 

saúde e segurança do trabalho vigentes, assumindo plena responsabilidade pela 

integridade física dos trabalhadores envolvidos, especialmente no manuseio de 

ferramentas, máquinas, equipamentos elétricos e produtos inflamáveis.  

4.6.4. Nesse contexto, caberá à contratada adotar medidas preventivas, fornecer 

equipamentos de proteção adequados e responder por eventuais ações ou omissões 

relacionadas à gestão de resíduos sólidos, líquidos e derivados, promovendo a coleta, 

o acondicionamento, o transporte e a destinação final ambientalmente adequada, em 

conformidade com a legislação aplicável. 

4.6.5. Outrossim, com vistas à mitigação de impactos ambientais e ao bem-estar 

da comunidade do entorno, a contratada deverá empregar equipamentos e maquinários 

com baixos níveis de emissão sonora, adotando práticas que reduzam a poluição 

sonora durante a execução da obra.  
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4.6.6. Complementarmente, deverá realizar o umedecimento periódico das vias e 

áreas de intervenção, sempre que necessário, a fim de evitar a suspensão de partículas 

e a geração excessiva de poeira, minimizando transtornos à população e riscos à saúde. 

4.6.7. Por fim, como medida compensatória e de recuperação ambiental, a 

contratada deverá promover o reflorestamento ou a recomposição vegetal das áreas 

eventualmente impactadas pela execução dos serviços, utilizando espécies adequadas 

às condições locais e respeitando as diretrizes dos órgãos ambientais competentes.  

4.6.8. Tal providência revela-se essencial para a restauração do equilíbrio 

ambiental, a prevenção de processos erosivos e a preservação dos recursos naturais, 

reforçando o compromisso da contratação com a sustentabilidade ambiental e com a 

responsabilidade socioambiental da Administração Pública. 
 

4.7. Vistoria: ... 

4.7.1. Inicialmente, justifica-se a inexistência de necessidade de realização de 

avaliação prévia do local de execução dos serviços em razão de o objeto da contratação 

estar integralmente definido em Projeto Básico previamente elaborado pela 

Administração.  

4.7.2. Referido projeto contempla o levantamento das condições existentes, a 

caracterização da área de intervenção, bem como as especificações técnicas, traçados, 

métodos construtivos e demais elementos indispensáveis à perfeita compreensão do 

objeto e à formulação das propostas pelas licitantes. 

4.7.3. Com efeito, o Projeto Básico e seus anexos fornecem informações 

suficientes e detalhadas acerca do local de execução, das interferências existentes e 

das soluções técnicas adotadas, tornando desnecessária a realização de nova vistoria 

ou avaliação prévia como condição para a contratação.  

4.7.4. Tal circunstância assegura isonomia entre os licitantes, na medida em que 

todos dispõem do mesmo conjunto de informações oficiais para a elaboração de suas 

propostas. 

4.7.5. Ademais, a exigência de avaliação prévia poderia representar ônus 

desproporcional e potencial fator de restrição à competitividade do certame, sem que 

haja efetivo ganho técnico ou operacional para a Administração.  

4.7.6. Assim, à luz dos princípios da razoabilidade, da eficiência e da 

economicidade, conclui-se que a inexistência dessa exigência não compromete a 

adequada execução dos serviços, tampouco a qualidade do resultado final, uma vez 

que os elementos técnicos necessários já se encontram devidamente consolidados nos 

documentos que instruem a contratação. 
 

4.8. Subcontratação: 

4.8.1. De pronto, justifica-se a não admissão de subcontratação do objeto 

contratual em razão da natureza e da complexidade técnica dos serviços a serem 

executados, os quais demandam atuação integrada, contínua e diretamente 

supervisionada pela empresa contratada.  
4.8.2. A execução da obra de construção da adutora de água bruta exige elevado 

grau de responsabilidade técnica, padronização de procedimentos e controle rigoroso 

de qualidade, condições que poderiam ser comprometidas com a fragmentação do 

objeto entre diferentes executores. 

4.8.3. Outrossim, a vedação à subcontratação visa assegurar que a empresa 

vencedora do certame, cuja capacidade técnica e qualificação foram devidamente 

avaliadas no procedimento licitatório, seja a efetiva responsável pela execução integral 

dos serviços.  



 

Prefeitura Municipal de Reriutaba 
CNPJ: 07.598.667/0001-87 

R. Osvaldo Honório Lemos, 176 – Centro – CEP: 62.260-000 – Reriutaba – CE 

4.8.4. Tal medida preserva a coerência entre a habilitação exigida e a execução do 

objeto, garantindo que os profissionais indicados e os recursos técnicos apresentados 

sejam, de fato, empregados na obra. 

4.8.5. Por conseguinte, a subcontratação poderia dificultar a fiscalização, o 

acompanhamento técnico e a responsabilização por eventuais falhas, atrasos ou 

inconformidades, ampliando riscos à Administração e à qualidade do 

empreendimento.  

4.8.6. Assim, à luz dos princípios da eficiência, da segurança jurídica e da 

supremacia do interesse público, a vedação à subcontratação mostra-se medida 

necessária e adequada para assegurar a fiel execução do contrato, a integridade técnica 

da obra e a adequada aplicação dos recursos públicos. 
 

4.9. Garantia da contratação: ... 

4.9.1. De forma preliminar, justifica-se a inexistência de exigência de garantia da 

contratação em razão das características do objeto e do adequado equilíbrio entre os 

riscos contratuais e os mecanismos de controle já previstos pela Administração.  

4.9.2. A execução dos serviços será integralmente acompanhada e fiscalizada por 

equipe técnica designada, com medições periódicas e pagamentos condicionados à 

efetiva comprovação da correta execução das etapas contratadas, o que mitiga de 

forma suficiente os riscos de inadimplemento. 

4.9.3. Ademais, a exigência de garantia poderia representar encargo financeiro 

adicional às licitantes, com potencial impacto negativo sobre a competitividade do 

certame e sobre a formação de preços, sem que tal medida se revele indispensável para 

a proteção do interesse público.  

4.9.4. Nesse contexto, a dispensa da garantia contribui para a ampliação da 

participação de empresas aptas, favorecendo a obtenção de propostas mais vantajosas 

para a Administração. 

4.9.5. Por fim, considerando que o contrato será regido por cláusulas que preveem 

sanções administrativas, rescisão unilateral e demais instrumentos legais aptos a 

assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, conclui-se que a não 

exigência de garantia da contratação mostra-se compatível com os princípios da 

razoabilidade, da economicidade e da eficiência, não comprometendo a segurança 

jurídica nem a adequada execução do objeto contratual. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, com início em 

até 05 (cinco) dias da assinatura do contrato. 

 

5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados na Localidade de Oitizeiro no município de 

Reriutaba/CE, de acordo com o projeto executivo. 

 

5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta ... 

5.3.1. Para o adequado dimensionamento da proposta, é imprescindível que a 

licitante disponha de informações detalhadas e precisas sobre o objeto e o contexto da 

execução da obra de construção da adutora de água bruta na localidade de Oitizeiro.  

5.3.2. Nesse sentido, torna-se necessário o conhecimento integral do Projeto 

Básico, incluindo memorial descritivo, especificações técnicas, desenhos, traçados e 
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dimensões da obra, bem como a definição dos materiais a serem aplicados e dos 

métodos construtivos a serem adotados. 

5.3.3. Além disso, a empresa deve considerar os quantitativos de serviços, 

volumes de escavação, metragem de tubulações, insumos necessários, cronograma 

físico-financeiro e prazos de execução, de modo a dimensionar corretamente a mão de 

obra, os equipamentos e a logística necessários.  

5.3.4. É fundamental, ainda, a observância aos requisitos técnicos e de 

qualificação exigidos, incluindo equipe especializada e registro em órgãos 

profissionais competentes, bem como o alinhamento aos custos estimados com base 

em referências oficiais, como SEINFRA e SINAPI, garantindo exequibilidade e 

compatibilidade financeira da proposta. 

5.3.5. Outros elementos relevantes envolvem as condições logísticas do local, a 

mobilização de equipamentos, o armazenamento de materiais, a mitigação de impactos 

ambientais, o cumprimento das normas de segurança e sustentabilidade, bem como a 

identificação de riscos potenciais e adoção de medidas preventivas ou contingenciais.  

5.3.6. A integração de todas essas informações permite à licitante elaborar uma 

proposta completa, tecnicamente viável, economicamente consistente e em 

consonância com as exigências contratuais, assegurando que a execução da obra ocorra 

com qualidade, eficiência e atendimento pleno ao interesse público. 

 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Conforme as especificações do Projeto Básico e adequados ao tipo de obra, 

os materiais a serem disponibilizados pela empresa contratada para a execução da 

adutora de água bruta na localidade de Oitizeiro englobam tubulações e conexões, 

incluindo tubos de PVC, PEAD ou ferro fundido, válvulas, registros e adaptadores 

necessários para a condução segura da água; materiais para obras civis, como concreto, 

brita, areia, cimento, blocos e ferragens, utilizados em valas, caixas de passagem e 

demais estruturas de sustentação; materiais hidráulicos complementares, tais como 

abraçadeiras, flanges, juntas de vedação e selantes, essenciais para a correta instalação 

e vedação das tubulações; materiais de segurança e sinalização, incluindo barreiras, 

fitas de isolamento, placas indicativas e equipamentos de proteção, garantindo a 

integridade dos trabalhadores e da população durante a execução; e, finalmente, 

materiais destinados à proteção ambiental e controle de impactos, como geotêxteis, 

lonas, sacos de areia, sistemas de contenção de sedimentos, insumos para 

umedecimento de vias e para o reflorestamento ou recomposição de áreas impactadas. 

Todos os materiais deverão atender às normas técnicas vigentes e ser compatíveis com 

a natureza da obra, assegurando a durabilidade, a eficiência e a segurança do sistema 

implantado. 

 

5.5. Garantia do serviço 

5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

5.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato ... 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha de medição. 

7.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

7.1.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, pelo 

fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 

22, X. 

7.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação 

dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 
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7.1.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último. 

7.1.2.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.1.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

7.1.2.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

7.1.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamentação desse 

órgão. 

7.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.1.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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7.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o valor a pagar; e  

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta... 

8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor 

Preço Global. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado em Anexo do Aviso de Contratação Direta. 

 

8.2. Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

8.2.1.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 

modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.2.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário o critério de aceitabilidade de preços será o valor global, conforme valor 

estimado da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

Prefeitura Municipal de Reriutaba 
CNPJ: 07.598.667/0001-87 

R. Osvaldo Honório Lemos, 176 – Centro – CEP: 62.260-000 – Reriutaba – CE 

 

8.3. Regime de execução... 

8.3.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço Global 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   ... 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 124.999,37, (cento e vinte e quatro 

mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha anexa a esse Termo de Referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

- Gestão/Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Transporte;  

- Fonte de Recursos: Próprio; Outros convênios da União;  

- Programa de Trabalho: 1901 17 512 0024 1.043; 

- Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

 

11. LOCAL E DATA: 

 

Reriutaba/CE, 12 de janeiro de 2026. 
 

12. RESPONSÁVEL: 

 

 

 

___________________________________________________ 

Josiane da Silva Fernandes 

Responsável pelo Planejamento das Contratações 

 



 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE ÁGUA BRUTA NA LOCALIDADE DE 

OITIZEIRO, RERIUTABA/CE. 

LOCAL: LOCALIDADE DE OITIZEIRO,  RERIUTABA/CE.    

 

1.0  OBJETIVO 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo estabelecer as condições técnicas 

(normas e especificações para materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento 

dos serviços de CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE AGUA BRUTA NA LOCALIDADE DE 

OITIZEIRO, RERIUTABA/CE, fixando as obrigações e direitos da Prefeitura Municipal de 

Reriutaba, ora denominada CONTRATANTE e a empresa contratada, ora denominada 

EMPREITEIRA. 

 

1.1 Detalhamento do Projeto de Abastecimento de Água 

 

O projeto consiste na construção de uma adutora de água bruta, que tem como ponto de 

captação um poço profundo existente com vazão suficiente para garantir o acréscimo na 

vazão necessária ao bom funcionamento do sistema existente. A adutora tem como ponto 

de captação o poço existente localizado na comunidade de xique xique e segue as 

margens da estrada que liga a localidade de oitizeiro, onde fica localizado o reservatório 

elevado existente.  

 

1.2 Justificativa  

 

A adutora de água bruta aqui projetada visa melhor a vazão ofertada pelo sistema 

existente, do sendo sua premissa suprir a necessidade de aumento de vazão de água 

com diminuição do custo operacional na comunidade oitizeiro, tendo em vista que a 

comunidade passa por problemas no abastecimento de água, com interrupções no 

fornecimento diário de água potável. A construção da adutora interligará o ponto de 



 
 

captação existente, novo, ao reservatório existente garantindo assim, vazão suficiente  

para o atendimento do sistema. 

 

2.0 CONTRATO - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS  

As disposições referentes a pagamento, paralisação da Obra, prazos, 

reajustamentos, multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, 

responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, as relações entre a 

CONTRATANTE e a EMPREITEIRA, acham-se consubstanciadas no contrato e nos 

dispositivos legais atinentes à matéria.   

 

3.0 PROJETOS 

 A execução da presente obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecidos à EMPREITEIRA com todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

 

4.0 NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

5.0  FISCALIZAÇÃO  

A PREFEITURA manterá nas Obras engenheiros e prepostos seus, 

convenientemente credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por 

fiscalização, com autoridade para exercer, em nome da PREFEITURA, toda e qualquer 

ação de orientação geral, controle e fiscalização das Obras e serviços de construção.   

As relações mútuas entre a PREFEITURA e cada contratado serão mantidas por 

intermédio da fiscalização.  

A EMPREITEIRA é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e 

execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as 

partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou 

quaisquer dependências onde os mesmos se encontrem.  



 
 

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado 

ou material posto na Obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita 

no livro de ocorrências da Obra, ou por ofício da PREFEITURA. Caso as exigências 

contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), fica 

assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das Obras e serviços, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direto a qualquer 

indenização.   

A EMPREITEIRA é obrigada a retirar da obra, imediatamente após recebimento de 

notificação da fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, 

conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou 

incapacidade técnica.  

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à 

administração da PREFEITURA. Os preços destes serviços serão os mesmos da 

proposta de preços da EMPREITEIRA, atualizados monetariamente nos mesmos termos 

e índices previstos na tabela de referência. Quando não constarem do orçamento original, 

serão pagos pelos preços vigentes à época da data de contratação da obra na tabela de 

referência. 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela 

fiscalização com prévia anuência da administração da PREFEITURA, terão seus preços 

deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor ali estipulado.  

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente 

Caderno, nas especificações inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos 

serviços, caberá recurso à direção da PREFEITURA, para a qual deverá apelar a 

EMPREITEIRA todas as vezes que se julgue prejudicada. 

 

6.0  PRAZO  

O prazo para a execução dos serviços será o que constar no contrato, de acordo 

com o estipulado nas instruções da Licitação.  

 



 
 

7.0 SEGUROS E ACIDENTES  

Será exclusivamente da EMPREITEIRA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes nos trabalhos de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de 

patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a 

destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação dela pela 

PREFEITURA. Caberão à EMPREITEIRA, ainda, as indenizações eventualmente devidas 

a terceiros por fatos decorrentes dos serviços contratados, ainda que ocorrida na via 

pública.  

 

8.0 LICENÇAS E FRANQUIAS  

A EMPREITEIRA é obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias 

necessárias aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e 

observando as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, 

bem como atender ao pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis 

trabalhistas e impostos, de consumo de água e energia e tudo o mais que diga respeito às 

obras e serviços contratados.  

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de 

multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de 

dispositivos legais, sejam atribuídas ao proprietário.  

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrangem 

também as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

especialmente no que se refere à colocação de placas contendo os nomes dos 

profissionais responsáveis pelos projetos e pela execução das obras.  

 

9.0 SUBEMPREITADAS  

O construtor não poderá subempreitar as obras e serviços no seu todo, podendo 

fazê-lo parcialmente para cada serviço, a consulta por escrito e aquiescência da 

PREFEITURA. O fato de o serviço ser executado por subempreiteiro não eximirá o 

construtor de sua responsabilidade direta pelo serviço perante a CONTRATANTE. 

 



 
 

10.0  SERVIÇOS 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom 

andamento dos serviços. O canteiro deverá possuir todo o equipamento mecânico e 

ferramental necessário ao desempenho dos serviços. 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes da obra serão 

executados pela EMPREITEIRA de acordo com as exigências da fiscalização e da 

municipalidade local.  

 

➢ SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Será colocada uma placa alusiva à obra, executada em chapa de aço e fixada em peças 

de madeira. A placa deverá obedecer à identidade visual adotada pela PREFEITURA.  

 

 

 

Será realizada a remoção das cercas existentes no local da obra. 

 

Será realizada a raspagem e limpeza do terreno, conforme quantitativos previstos na 

memória de cálculo. Será executado o corte manual em terra, conforme quantitativos de 

projeto. 

 

Será executado o serviço de locação de obra com auxílio topográfico, a fim de 

estabelecer as cotas de níveis previstas em projeto para a construção da obra.  

 

O concreto deverá ser dosado experimentalmente de acordo com o estabelecido na NBR 

6118. A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na 

correlação entre as características de resistência e durabilidade do concreto e a relação 

água-cimento, levando-se em conta a trabalhabilidade desejada. A resistência a ser 

utilizada deverá estar em conformidade com a NBR 6118/2004 e com o projeto. 



 
 

 

O concreto deverá atender à NBR-6118 da ABNT quanto às características de resistência 

e durabilidade do concreto e a relação água-cimento, levando-se em conta a 

trabalhabilidade desejada. 

 

Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e estanques, de modo a 

evitar eventuais fugas de pasta. As formas deverão ser molhadas até a saturação, a fim 

de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto. Os produtos anti-

aderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da forma 

antes da colocação da armadura. 

 

➢ ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

 

Locação da Obra 

A locação está sendo feita de acordo com o respectivo projeto, admitindo-se, no entanto, 

certa flexibilidade na escolha da posição da rede dentro da estrada, face a existência de 

obstáculos não previstos, bem como da natureza do solo, que servirá de leito. Qualquer 

modificação somente poderá ser efetuada com autorização do Engenheiro responsável 

pelo Projeto. 

 
Rede Adutora 
 
Na Rede de Adução será utilizado o seguinte tubo: 

• 1.655,00 metros de TUBO PVC PBA JE CL-20 DN 75; 

 

O comprimento total da Rede de Adutora é de 1.655,0 metros. Os tubos serão enterrados 

em valas com profundidade mínima de 0,70 m e largura de 0,40 m. Logo após a 

instalação deverá ser feito o reaterro da vala, em camadas de 0,20 m, devidamente 

compactadas. 

 
Escavações 



 
 

Na abertura das valas deverá se evitar o acúmulo, por muito tempo, do material e da 

tubulação na beira da vala, sobretudo quando este acúmulo possa restringir ou impedir o 

livre trânsito de veículos e pedestres. Em locais em que não houver impedimentos no uso 

de equipamentos pesados e de porte, a escavação deve ser processada por meios 

mecânicos, com o uso de retroescavadeira. Eventualmente, será necessário o uso de 

motoniveladora e trator de esteira. A escavação manual deve ser utilizada em locais que 

não se possa efetuar a escavação mecânica. Em ambos os casos a empreiteira será 

responsável por eventuais danos causados a terceiros. 

 

Na necessidade de uso de explosivos no processo de escavação em material rochoso, 

deverão ser obedecidas às exigências legais que regem o uso e a guarda de explosivos. 

Neste caso, a profundidade da escavação deverá ser acrescida de 20 cm, em que será 

preenchido com material apropriado, para melhorar a base dos tubos a serem 

assentados. O material escavado da vala não deverá obstruir as sarjetas. A escavação 

não deve adiantar-se ao assentamento em mais de 1.000 metros. O fundo da vala deverá 

ter declividade tal, que no assentamento dos tubos sejam evitados trechos com mudanças 

bruscas no leito. No caso de material rochoso, a tubulação deverá ficar afastada de no 

mínimo 20 cm da mesma. 

A profundidade da tubulação quando executada no terço médio da estrada será de 0,70 

m, para oferecer maior durabilidade aos tubos. 

 

Dependendo da natureza do terreno deverá ser executado escoramento nas valas para 

evitar desmoronamentos. O empreiteiro deverá escolher corretamente o tipo de 

escoramento para 

cada tipo de solo. 

 

Preparo do Leito para Assentamento da Tubulação 

 

O fundo da vala onde vai ser assentada a tubulação, deverá estar isenta de pedras e 

outros 



 
 

materiais, evitando assim o aparecimento de esforços localizados na tubulação. O leito 

deve ser devidamente regularizado, eliminando todas as saliências da escavação. Em 

terrenos moles, deverá ser executada a retirada deste material e substituí-lo por material 

mais resistente. Sendo muito espessa a camada de terreno mole, o berço da tubulação 

deverá ser apoiado em estacas. 

Estas estacas serão de concreto pré-moldado. 

 

Assentamento da Tubulação 

 

Antes do assentamento, os tubos e peças devem ser limpos e inspecionados com 

cuidado. 

Deve ser verificado também a existência de falhas de fabricação, como danos e avarias 

decorrentes de transportes e manuseio. No assentamento, os tubos devem ser 

rigorosamente alinhados. O ajustamento das juntas da tubulação com seu respectivo 

material de vedação, deve ser feito com o cuidado necessário para que as juntas sejam 

estanques. Nos períodos em que se paralisar o assentamento, a extremidade da 

tubulação deve ser vedada com tampões. Para os tubos de PVC, retirar todo o brilho e 

limpar a ponta e a bolsa com uma estopa embebida de solução limpadora ou lixa, 

removendo todas as sujeiras e gorduras. 

 

Aterro das Valas 

 

Qualquer re-aterro só poderá ser iniciado após a autorização da fiscalização, a quem 

cabe antes examinar a rede, a metragem e a instalação das peças especiais. Na 

operação manual ou mecânica, de compactação do re-aterro todo cuidado deve ser 

tomado para não deslocar a tubulação e seus berços de ancoragem. Quando o material 

retirado da vala for inconveniente ao reaterro, deverá ser substituído por outro de boa 

qualidade. 

Desinfecção dos Tubos Assentados 

Como durante o assentamento a tubulação ficará suja e contaminada, será necessário 



 
 

desinfetar as linhas novas com cloro líquido. A dosagem usual de cloro é de 10,0 ppm 

(mg/L). A água e o cloro devem permanecer na tubulação por 24 horas, no mínimo. No 

final deste tempo, todos os hidrômetros e registros do trecho serão abertos e, evacuada 

toda água da tubulação até que não haja mais cheiro de cloro. A desinfecção deverá ser 

repetida sempre que o exame bacteriológico assim o indicar. 

 

 

➢ ENTREGA E LIMPEZA  

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo ser todos os 

entulhos resultantes das obras removidos pela EMPREITEIRA até a entrega final da 

mesma. 

 

 

Reriutaba/CE, 12 de Dezembro de 2025. 

 

FELIPE KAIAN 
ARAUJO 
LIMA:05380159346

Assinado de forma digital por 
FELIPE KAIAN ARAUJO 
LIMA:05380159346 
Dados: 2025.12.12 09:43:30 -03'00'



COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 5,00

DF Despesas financeiras 0,85

R Riscos 0,85

TOTAL 6,70

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,53

L Lucro 2,40

TOTAL 2,93

I Impostos

COFINS 3,00

ISS 0,00

PIS 0,65

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 0,00

TOTAL 3,65

COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,50

DF Despesas financeiras 0,99

R Riscos 1,50

TOTAL 5,99

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,50

L Lucro 6,47

TOTAL 6,97

I Impostos

COFINS 3,00

ISS 3,00

PIS 0,65

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

TOTAL 11,15

BDI = 14,02%

BDI = 27,67%

FELIPE KAIAN ARAUJO 
LIMA:05380159346

Assinado de forma digital por FELIPE 
KAIAN ARAUJO LIMA:05380159346 
Dados: 2025.12.12 09:44:29 -03'00'





FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0537 I03 IFR 2 1,02000000 R$39,0300 R$39,8106

I1100 TITTI IFR  1,00000000 R$31,8800 R$31,8800

I1691 TT/BRRT3"x3" IFR  4,50000000 R$16,0900 R$72,4050

I1725 R15X15(11/4"x13)(RXIT672U/K) IFR K 0,15000000 R$15,9900 R$2,3985

R$ 146,4941

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 RT IFR  2,00000000 R$18,4600 R$36,9200

R$ 36,9200

183,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0163 50 IFR K 14,50000000 R$7,1000 R$102,9500

I0103 RRI18BW IFR K 0,45000000 R$16,5300 R$7,4385

I0108 RIR IFR 3 0,18000000 R$119,5800 R$21,5244

I0280 BRIT IFR 3 0,18600000 R$100,5000 R$18,6930

I0441 IRT IFR K 13,50000000 R$0,9600 R$12,9600

I0805 ITRT IFR K 85,00000000 R$0,7100 R$60,3500

I1100 TITTI IFR  1,35000000 R$31,8800 R$43,0380

I1222 RFRR IFR 2 0,60000000 R$108,6800 R$65,2080

I1346 IXRFRR IFR U 0,50000000 R$2,1400 R$1,0700

I2081 TIRIFUR9X19X19 IFR U 225,00000000 R$0,5300 R$119,2500

I2082 TIIU IFR U 119,50000000 R$0,4700 R$56,1650

I2098 TITIRIR IFR K 2,50000000 R$2,6800 R$6,7000

I2293 R IFR  1,50000000 R$28,8100 R$43,2150

R$ 558,5619

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0045 UTITR IFR  1,50000000 R$19,1000 R$28,6500

I2391 RIR IFR  10,50000000 R$24,1600 R$253,6800

I2543 RT IFR  12,00000000 R$18,4600 R$221,5200

R$ 503,8500

1.062,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0581 I/RRRIIR136(I) IFR  0,02800000 R$63,2959 R$1,7723

I0703 I/RRRIIR136() IFR  0,01200000 R$172,3484 R$2,0682

R$ 3,8405

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0097 RFRFI16BW IFR  8,00000000 R$0,9100 R$7,2800

I0102 RI18BW IFR K 0,04000000 R$23,5700 R$0,9428

R$ 8,2228

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 RT IFR  2,00000000 R$18,4600 R$36,9200

R$ 36,9200

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3284 TRTR(2,20x0,10x0,10)/R IFR U 0,36000000 R$38,4100 R$13,8276

3289 URRT(2,20x0,15x0,15) IFR U 0,02000000 R$87,3700 R$1,7474

R$ 15,5750

64,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0280 BRIT IFR 3 1,15000000 R$100,5000 R$115,5750

R$ 115,5750

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

  

   

VALOR:

2.1. C0729 CASA DE BOMBAS(1.5X1.5)m, EM ALVENARIA E CONCRETO (UN)

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

til

 til

3.1. C0736 CERCA C/ ESTACAS DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,10 X 0,10M) E MOURÃO DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,15 X 0,15M) - 8 FIOS DE ARAME FARPADO (M)

it t i

 it t i

til

til

 til

  

   

VALOR:

VALOR:

3.2. C2862 LASTRO DE BRITA (M3)

til

 til

 til

  

   

i

 i

  



I2543 RT IFR  2,00000000 R$18,4600 R$36,9200

R$ 36,9200

152,49

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0108 RIR IFR 3 0,00050000 R$119,5800 R$0,0598

I0208 BTTFRR IFR  1,30000000 R$25,1700 R$32,7210

I0805 ITRT IFR K 0,15000000 R$0,7100 R$0,1065

I1158 FFRR022 IFR U 0,33000000 R$28,9200 R$9,5436

I1224 RIFRRBRRT IFR 2 1,00000000 R$132,0200 R$132,0200

R$ 174,4509

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I1530 TR IFR  1,00000000 R$24,1600 R$24,1600

I2391 RIR IFR  0,35000000 R$24,1600 R$8,4560

I2543 RT IFR  0,25000000 R$18,4600 R$4,6150

R$ 37,2310

211,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0700 ITIR() IFR  8,00000000 R$79,4826 R$635,8608

I0737 RIIRIUTRI() IFR  16,00000000 R$0,3554 R$5,6864

I0771 TU() IFR  16,00000000 R$0,2666 R$4,2656

R$ 645,8128

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0037 UT IFR  16,00000000 R$19,1000 R$305,6000

I1530 TR IFR  16,00000000 R$24,1600 R$386,5600

I2543 RT IFR  32,00000000 R$18,4600 R$590,7200

R$ 1.282,8800

1.928,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2320 R IFR  10,00000000 R$23,4800 R$234,8000

I1530 TR IFR  10,00000000 R$24,1600 R$241,6000

I2543 RT IFR  10,00000000 R$18,4600 R$184,6000

R$ 661,0000

661,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0169 60 IFR K 2,58200000 R$7,5900 R$19,5974

I0103 RRI18BW IFR K 0,04400000 R$16,5300 R$0,7273

I0109 RII IFR 3 0,16100000 R$83,5800 R$13,4564

I0280 BRIT IFR 3 0,07700000 R$100,5000 R$7,7385

I0441 IRT IFR K 7,64400000 R$0,9600 R$7,3382

I0529 RI12(110X220) IFR 2 0,20000000 R$35,9500 R$7,1900

I0805 ITRT IFR K 41,90900000 R$0,7100 R$29,7554

I1916 TBU1"3=30cm IFR  0,05900000 R$12,7700 R$0,7534

I2082 TIIU IFR U 141,12000000 R$0,4700 R$66,3264

R$ 152,8830

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0040 UTRR/FRRIR IFR  0,22500000 R$19,1000 R$4,2975

I0041 UTRITIR IFR  1,18500000 R$19,1000 R$22,6335

I0121 RR/FRRIR IFR  0,22500000 R$24,1600 R$5,4360

I0498 RITIR IFR  1,18500000 R$24,1600 R$28,6296

I2391 RIR IFR  4,13900000 R$24,1600 R$99,9982

I2543 RT IFR  8,19400000 R$18,4600 R$151,2612

R$ 312,2560

465,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I6244 RRT,=1,50,=0,50 IFR U 1,00000000 R$186,6200 R$186,6200

til

 til

  

   

VALOR:

   

VALOR:

3.3. C1999 PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2)

   

VALOR:

4.2. C3417 INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV (UN)

  

4.1. C3496 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA CAP ATÉ 5 l/s (UN)

it t i

 it t i

  

 til

  

   

VALOR:

   

VALOR:

4.3. C0609 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO (UN)

til

4.4. I6244 ANEL PRE-MOLDADO DE CONCRETO, D = 1,50M, H = 0,50M (UN)

til



R$ 186,6200

186,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0034 IIRBIITRRTTRUTUR IFR 3 0,08000000 R$55,4400 R$4,4352

0218 RUR60I=6,49,5mm IFR K 4,00000000 R$12,5200 R$50,0800

0840 RT/IBR,FK15aRQUIRI IFR 3 0,08000000 R$495,6500 R$39,6520

1399 FRTIFI,=12mmUTI5X IFR 2 0,17200000 R$123,5600 R$21,2523

1604 TIRT/ IFR 3 0,08000000 R$159,0800 R$12,7264

R$ 128,1459

128,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 RIRRTR II  0,25415000 R$28,20 R$7,16

88316 RTRTR II  0,09190000 R$21,93 R$2,01

R$ 9,17

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94968 RT R R TR, TR 1:4,5:4,5 (    IT/
RII/BRIT1)RRIBTIR600F05/2021

II 3 0,06900000 R$417,95 R$28,83

R$ 28,83

38,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0195 BRRTTRR/BIXT IFR U 1,00000000 R$33,6000 R$33,6000

I0200 BFUII63T IFR U 1,00000000 R$54,1600 R$54,1600

I0436 IXTI''50X60X27 IFR U 1,00000000 R$89,8800 R$89,8800

I1007 IUTRTRIR20 IFR U 1,00000000 R$60,1300 R$60,1300

I1205 FUII63 IFR U 1,00000000 R$4,7700 R$4,7700

I1692 TRUTIXRI/I IFR U 1,00000000 R$11,5100 R$11,5100

R$ 254,0500

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0042 UTTRIIT IFR  3,50000000 R$19,1000 R$66,8500

I2312 TRIIT IFR  3,50000000 R$24,1500 R$84,5250

R$ 151,3750

405,43

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I9652 TBBUBRT=2,0Q=6,003/h46,00mca IFR U 1,00000000 R$3530,8700 R$3530,8700

R$ 3.530,8700

3.530,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I8438 BRT(B)3x2,50mm IFR  1,00000000 R$5,0400 R$5,0400

R$ 5,0400

5,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2202 TUB40(11/4') IFR  1,00000000 R$12,4600 R$12,4600

R$ 12,4600

12,46

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0037 UT IFR  0,00500000 R$19,1000 R$0,0955

I2445 TRF IFR  0,00500000 R$31,5200 R$0,1576

R$ 0,2531

0,25

4.5. C4773 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,08M (M2)

i

 i

VALOR:

 til

VALOR:

VALOR:

4.7. C2065 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO (UN)

til

 til

4.6. 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 (M2)

     lt

      lt

i

 i

til

 til

VALOR:

5.2. I8438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² (M)

  

   

VALOR:

5.1. I9652 CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA - POT = 2,0CV - Q = 6,00 M3/h - 46,00 mca (UN)

til

 til

VALOR:

6.1. C2874 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA (M)

til

 til

VALOR:

5.3. I2202 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 40MM (1 1/4') (M)

  

   

VALOR:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0779 TRTRTIR/I155() IFR  0,01000000 R$277,5820 R$2,7758

R$ 2,7758

2,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RTRIR BR R  RRIR, TR 4X4, TI
Q 88 , B RR   1 3, B RTR  0,26 3, 
RI  6674 K, RFUI  X 4,37   I IUR
F06/2014

II I 0,04327520 R$66,02 R$2,85

5678 RTRIR BR R  RRIR, TR 4X4, TI
Q 88 , B RR   1 3, B RTR  0,26 3, 
RI  6674 K, RFUI  X 4,37   
IURF06/2014

II  0,03836500 R$149,81 R$5,74

R$ 8,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 RTRTR II  0,08164020 R$21,93 R$1,79

R$ 1,79

10,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0109 RII IFR 3 0,01800000 R$83,5800 R$1,5044

I0280 BRIT IFR 3 0,02300000 R$100,5000 R$2,3115

I0805 ITRT IFR K 7,79600000 R$0,7100 R$5,5352

R$ 9,3511

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2391 RIR IFR  0,12000000 R$24,1600 R$2,8992

I2543 RT IFR  0,39000000 R$18,4600 R$7,1994

R$ 10,0986

19,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0706 ITQU6000() IFR  0,03500000 R$181,9407 R$6,3679

I0725 TRIBRTRI7() IFR  0,03500000 R$49,0941 R$1,7183

R$ 8,0862

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 RT IFR  1,05000000 R$18,4600 R$19,3830

R$ 19,3830

27,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5903 I I 10000  TRU,  BRUT TT 23000 K, R TI
XI 15935 K, ITI TR IX 4,8 , TI 230 , IUI
TQURTRRTUIIURF06/2014

II I 0,00060000 R$76,94 R$0,04

5901 I I 10000  TRU,  BRUT TT 23000 K, R TI
XI 15935 K, ITI TR IX 4,8 , TI 230 , IUI
TQURTRRTUIURF06/2014

II  0,00540000 R$322,13 R$1,73

91533 TR    RU (QUT)  TR  I 4
T,TI4IURF08/2015

II  0,13390000 R$41,36 R$5,53

5632 IR IRUI BR TIR, B 0,80 3, 
RI17T,TIBRUT111IIURF06/2014

II I 0,06410000 R$93,62 R$6,00

5631 IR IRUI BR TIR, B 0,80 3, 
RI17T,TIBRUT111IURF06/2014

II  0,04440000 R$218,14 R$9,68

R$ 22,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006079 RI, RI R U RI R (RTIR  I, 
TRRT)

II 3 1,38890000 R$38,76 R$53,83

R$ 53,83

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 RTRTR II  0,06050000 R$21,93 R$1,32

R$ 1,32

it t i

 it t i

VALOR:

6.3. 102327 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, 

EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 (M3)

6.2. C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M (M3)

6.4. C1250 ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE TUBO PVC ENTERRADO (M)

til

 til

  

it t i

 it t i

     lt

      lt

VALOR:

 it t i

  

   

VALOR:

   

VALOR:

6.5. C2920 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3)

it t i

     lt

      lt

6.6. 94304 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, 

COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 (M3)

it t i

 it t i

til

 til



78,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0703 I/RRRIIR136() IFR  0,00360000 R$172,3484 R$0,6205

R$ 0,6205

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 RT IFR  0,00300000 R$18,4600 R$0,0554

R$ 0,0554

0,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2320 R IFR  0,05000000 R$23,4800 R$1,1740

I2543 RT IFR  0,05000000 R$18,4600 R$0,9230

R$ 2,0970

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0728 R,TRRTRTUB75mmT15m IFR  1,00000000 R$0,6800 R$0,6800

R$ 0,6800

2,77

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0169 60 IFR K 2,58200000 R$7,5900 R$19,5974

I0103 RRI18BW IFR K 0,04400000 R$16,5300 R$0,7273

I0109 RII IFR 3 0,16100000 R$83,5800 R$13,4564

I0280 BRIT IFR 3 0,07700000 R$100,5000 R$7,7385

I0441 IRT IFR K 7,64400000 R$0,9600 R$7,3382

I0529 RI12(110X220) IFR 2 0,20000000 R$35,9500 R$7,1900

I0805 ITRT IFR K 41,90900000 R$0,7100 R$29,7554

I1916 TBU1"3=30cm IFR  0,05900000 R$12,7700 R$0,7534

I2082 TIIU IFR U 141,12000000 R$0,4700 R$66,3264

R$ 152,8830

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0040 UTRR/FRRIR IFR  0,22500000 R$19,1000 R$4,2975

I0041 UTRITIR IFR  1,18500000 R$19,1000 R$22,6335

I0121 RR/FRRIR IFR  0,22500000 R$24,1600 R$5,4360

I0498 RITIR IFR  1,18500000 R$24,1600 R$28,6296

I2391 RIR IFR  4,13900000 R$24,1600 R$99,9982

I2543 RT IFR  8,19400000 R$18,4600 R$151,2612

R$ 312,2560

465,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I3157 TUBB2075(BR5647) IFR  1,00000000 R$35,5100 R$35,5100

R$ 35,5100

35,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001824 URB,,B,90RU,75/85,RRU II U 1,00000000 R$107,99 R$107,99

R$ 107,99

107,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001825 URB,,B,45RU,75/85,RRU II U 1,00000000 R$90,08 R$90,08

R$ 90,08

90,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I5724 TI/R2 IFR U 1,00000000 R$768,4000 R$768,4000

VALOR:

6.7. C0728 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE TUBOS E PEÇAS EM PVC DN 75mm ATÉ 15km (M)

6.8. C0292 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 75mm (M)

  

   

i

it t i

 it t i

  

   

VALOR:

 til

  

   

VALOR:

 i

VALOR:

6.9. C0609 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO (UN)

til

7.2.1. 00001824 CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE DE AGUA (UN)

til

 til

VALOR:

7.1.1. I3157 TUBO PVC PBA JE CL-20 DN 75 (NBR-5647) (M)

til

 til

VALOR:

7.3.1. I5724 VENTOSA SIMPLES C/ ROSCA DN 2 (UN)

til

7.2.2. 00001825 CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE DE AGUA (UN)

til

 til

VALOR:



R$ 768,4000

768,40

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I5092 RITRT/T7510 IFR U 1,00000000 R$1330,9700 R$1330,9700

R$ 1.330,9700

1.330,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I3090 BRR/TUBB75 IFR U 1,00000000 R$8,3100 R$8,3100

R$ 8,3100

8,31

 til

VALOR:

7.4.1. I3090 ANEL DE BORRACHA P/ TUBO PBA DN 75 (UN)

til

 til

VALOR:

7.3.2. I5092 REGISTRO GAVETA P/ PVC COM VOLANTE DN 75 PN10 (UN)

til

 til

VALOR:

FELIPE KAIAN 
ARAUJO 
LIMA:05380159346

Assinado de forma digital 
por FELIPE KAIAN ARAUJO 
LIMA:05380159346 
Dados: 2025.12.12 09:45:00 
-03'00'





ITEM EI VAL ($) M  M  Total parcela

100,00% 100,00%

R$ 733,64 R$ 733,64

100,00% 100,00%

R$ 1.062,41 R$ 1.062,41

100,00% 100,00%

R$ 1.735,39 R$ 1.735,39

100,00% 100,00%

R$ 4.225,61 R$ 4.225,61

100,00% 100,00%

R$ 6.081,67 R$ 6.081,67

50,00% 50,00% 100,00%

R$ 13.096,47 R$ 13.096,47 R$ 26.192,94

50,00% 50,00% 100,00%

R$ 32.766,67 R$ 32.766,66 R$ 65.533,33

57,75% 42,25% 100,00%

R$ 11.223,90 R$ 8.210,48 R$ 19.434,38

R$ 70.925,76 R$ 54.073,61

R$ 70.925,76 R$ 124.999,37

 INSTALAÇÃO DA OBRA R$ 733,64


ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO DA CAPTAÇÃO - 

SERVIÇOS
R$ 1.062,41

3 URBANIZAÇÕES DA CAPTAÇÃO - SERVIÇOS R$ 1.735,39

4 CAPTAÇÃO - POÇO PROFUNDO - SERVIÇOS R$ 4.225,61

5 CAPTAÇÃO -POÇO PROFUNDO - MATERIAIS R$ 6.081,67

6 ADUTORA DE ÁGUA - SERVIÇOS R$ 26.192,94

$ 4.999,37 R$ 124.999,37

7 ADUTORA DE ÁGUA - MATERIAIS R$ 65.533,33

8 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 19.434,38

FELIPE KAIAN 
ARAUJO 
LIMA:05380159346

Assinado de forma digital 
por FELIPE KAIAN ARAUJO 
LIMA:05380159346 
Dados: 2025.12.12 09:45:20 
-03'00'





COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A

A1 INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

A8 FGTS

A9 SECONCI

TOTAL

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio - Enfermidade

B4 13º Salário

B5 Licença PaternidadE

B6 Faltas Justificadas

B7 Dias de Chuvas

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

B10 Salário Maternidade

TOTAL

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado

C2 Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias Indenizadas

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional

TOTAL

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

TOTAL

A + B + C + D =

COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

TOTAL

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxílio - Enfermidade 

B4 13º Salário 

B5 Licença Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

HORISTA % MENSALISTA %

0,20 0,20

0,60 0,60

2,50 2,50

0,00 0,00

1,50 1,50

1,00 1,00

16,80 16,80

17,85 0,00

3,00 3,00

8,00 8,00

0,00 0,00

0,07 0,05

0,74 0,56

1,59 0,00

3,71 0,00

0,87 0,66

11,03 8,33

48,36 19,04

5,52 4,17

0,11 0,08

12,35 9,33

0,04 0,03

0,46 0,35

10,70 8,09

0,13 0,10

1,72 1,30

2,87 2,17

84,44 47,48

HORISTA % MENSALISTA %

8,12 3,20

0,46 0,35

8,58 3,55

1,00 1,00

0,20 0,20

0,60 0,60

5,00 5,00

1,50 1,50

0,00 0,00

21,80 21,80

2,50 2,50

3,00 3,00

8,00 8,00

11,07 8,33

0,07 0,05

0,74 0,56

17,86 0,00

3,71 0,00

0,86 0,65

0,03 0,03

1,64 0,00

0,10 0,07

12,98 9,77



TOTAL

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 

TOTAL

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL

A + B + C + D =

49,06 19,46

2,75 2,07

0,47 0,35

10,70 8,05

5,54 4,17

0,13 0,10

1,81 1,36

10,61 4,19

92,17 53,50

10,14 3,83

0,47 0,36

FELIPE KAIAN 
ARAUJO 
LIMA:05380159346

Assinado de forma digital por 
FELIPE KAIAN ARAUJO 
LIMA:05380159346 
Dados: 2025.12.12 09:45:46 
-03'00'





PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA/CE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ADUTORA NA LOCALIDA DE OITIZEIRO, RERIUTABA CE
LOCAL: ESTRADA OITIZEIRO A XIQUE XIQUE

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

ITEM CODIGO SERVIÇOS

1.0 1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2

Comprimento x Largura x Quantidade = Área

2,00 x 2,00 x 1,00 = 4,00 M2

Total = 4,00 M2

2.0 2.0 ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO DA CAPTAÇÃO  - SERVIÇOS

2.1 2.1 LOCAÇÃO DA OBRA

2.1.1 C0729 CASA DE BOMBAS(1.5X1.5)m,  EM ALVENARIA E CONCRETO UM

Comprimento x Largura x Quantidade = TOTAL

1,50 x 1,50 x 1,00 = 1,00 M2

Total = 1,00 M2

3.0 3.0 URBANIZAÇÕES DA CAPTAÇÃO - SERVIÇOS

3.1 C0736 CERCA C/ ESTACAS DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,10 X 0,10M) E MOURÃO DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,15 X 0,15M) - 8 FIOS DE ARAME FARPADOM

Comprimento x Quantidade = Extensão

5,00 x 4,00 = 20,00 M

-1,00 x 1,00 = -1,00 M

Total = 19,00 M

3.2 C2862 LASTRO DE BRITA 0,56         

Area x Altura = Area

11,13 x 0,05 = 0,56 M3

Total = 0,56 M3

3.3 C1999 PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO 2,00         

Comp x Altura x Quantidade = Area

1,00 x 2,00 x 1,00 = 2,00 M2

Total = 2,00 M2

4.0 4.0 CAPTAÇÃO  - POÇO PROFUNDO - SERVIÇOS

4.1 C3496 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA CAP ATÉ 5 l/s UM

Quantidade = Total

1,00 = 1,00 UN

Total = 1,00 UN

4.2 C3417 INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV UN

Quantidade = Total

1,00 = 1,00 UN

Total = 1,00 UN

4.3 C0609 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO UN

Quantidade = Total

1,00 = 1,00 UN

Total = 1,00 UN

4.4 I6244 ANEL PRE-MOLDADO DE CONCRETO, D = 1,50M, H = 0,50M UN

Conforme Projeto de Captação

Quantidade = Total

2,00 = 2,00 UN

Total = 2,00 UN

4.5 C4773 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,08M M2

Conforme Projeto de Captação

Quantidade = Total

2,36 = 2,36 M2

Total = 2,36 UN

4.5 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07_2016 M2

Proteção sanitaria Quantidade = Total

2,36 = 2,36 M2

Total = 2,36 M2

5.0 5.0 CAPTAÇÃO -POÇO PROFUNDO - MATERIAIS

5.1 I9652 UN

Conforme Projeto de Captação

Quantidade = Total

1,00 = 1,00 UN

Total = 1,00 UN

5.2 I8438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² M

Conforme Projeto de Captação

Quantidade = Total

160,00 = 160,00 UN

Total = 160,00 UN

5.3 I2202 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 40MM (1 1/4') M

Conforme Projeto de Captação

Quantidade = Total

140,00 = 140,00 M

Total = 140,00 M
6.0 6.0 ADUTORA DE ÁGUA  - SERVIÇOS

6.1 C2874 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA M

Comprimento x Quantidade = Total

Extensão Total 1655,00 x 1,00 = 1655,00 M

Total = 1655,00 M

CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA - POT = 2,0CV - Q = 6,00 M3/h - 46,00 mca



PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA/CE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ADUTORA NA LOCALIDA DE OITIZEIRO, RERIUTABA CE
LOCAL: ESTRADA OITIZEIRO A XIQUE XIQUE

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

ITEM CODIGO SERVIÇOS

6.2 C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M M3

Comprimento x Largura x Altura x
Percentual 

Mat. 1ª Cat.
= Volume

1655,00 x 0,40 x 0,70 x 85,0% = 393,89 M3

Total = 393,89 M3

6.3 102327 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024M3

Comprimento x Largura x Altura x
Percentual 

Mat. 2ª Cat.
= Volume

1655,00 x 0,40 x 0,70 x 15,0% = 69,51 M3

Total = 69,51 M3

6.4 C1250 ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE TUBO PVC ENTERRADO M

Comprimento x Quantidade = Total

Extensão Total 50,00 x 1,00 = 50,00 M

Total = 50,00 M

6.5 C2920 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3

Comprimento x Largura x Altura x
Percentual 

Mat. 1ª Cat.
= Volume

1655,00 x 0,40 x 0,700 x 100% = 463,40 M3

Total = 463,40 M3

6.6 94304 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023M3

Comprimento x Largura x Altura = Volume

1.655,00 x 0,40 x 0,07 = 46,34 M3

Total = 46,34 M3

6.7 C0728 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE TUBOS E PEÇAS EM PVC DN 50mm ATÉ 15km M

Comprimento x Quantidade = Total

1655,00 x 1,00 = 1655,00 M

Total = 1655,00 M

6.8 C0292 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 75mm M

Comprimento x Quantidade = Total

1655,00 x 1,00 = 1655,00 M

Total = 1655,00 M

6.9 C0609 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO UN

Quantidade = Total

2,00 = 2,00 UN

Total = 2,00 UN

7.0 7.0 ADUTORA DE ÁGUA - MATERIAIS
7.1 7.1 FORNECIMENTO DE TUBULAÇÃO

7.1.1 I3157 TUBO PVC PBA JE CL-20 DN 75 (NBR-5647) M

Comprimento 

do 

Assentamento

x

Fator para 

Perdas 

(2,00%)

Total

1.655,00 2,00% = 1.688,10 M
Total = 1.688,10 M

7.2 7.2 FORNECIMENTO DE CONEXÕES
7.2.1 1824 CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE DE AGUA M

Quantidade = Total
4,00 = 4,00 UN
Total = 4,00 UN

7.2.2 1825 CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE DE AGUA UN
Quantidade = Total

1,00 = 1,00 UN
Total = 1,00 UN

7.3 7.3 FORNECIMENTO DE VENTOSAS E REGISTROS DE DESCARGA
7.3.1 I5724 VENTOSA SIMPLES C/ ROSCA DN 2 UN

Quantidade = Total
3,00 = 3,00 UN
Total = 3,00 UN

7.3.2 I5092 REGISTRO GAVETA P/ PVC COM VOLANTE DN 75 PN10 UN
Quantidade = Total

2,00 = 2,00 UN
Total = 2,00 UN

7.4 7.4 ANEL DE BORRACHA
7.4.1 I3090 ANEL DE BORRACHA P/ TUBO PBA DN 75 UN

Quantidade = Total
12,00 = 12,00 UN
Total = 12,00 UN

FELIPE KAIAN 
ARAUJO 
LIMA:05380159346

Assinado de forma digital 
por FELIPE KAIAN ARAUJO 
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09:46:16 -03'00'



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$

PREÇO

TOTAL R$

1 R$ 733,64

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 4,00 R$ 183,41 R$ 733,64

2 R$ 1.062,41

2.1 C0729 CASA DE BOMBAS(1.5X1.5)m, EM ALVENARIA E CONCRETO SEINFRA UN 1,00 R$ 1.062,41 R$ 1.062,41

3 R$ 1.735,39

3.1 C0736
CERCA C/ ESTACAS DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,10 X 0,10M) E MOURÃO DE

CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,15 X 0,15M) - 8 FIOS DE ARAME FARPADO
SEINFRA M 19,00 R$ 64,56 R$ 1.226,64

3.2 C2862 LASTRO DE BRITA SEINFRA M3 0,56 R$ 152,49 R$ 85,39

3.3 C1999 PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO SEINFRA M2 2,00 R$ 211,68 R$ 423,36

4 R$ 4.225,61

4.1 C3496 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA CAP ATÉ 5 l/s SEINFRA UN 1,00 R$ 1.928,69 R$ 1.928,69

4.2 C3417 INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV SEINFRA UN 1,00 R$ 661,00 R$ 661,00

4.3 C0609
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE

CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO
SEINFRA UN 1,00 R$ 465,14 R$ 465,14

4.4 I6244 ANEL PRE-MOLDADO DE CONCRETO, D = 1,50M, H = 0,50M SEINFRA UN 2,00 R$ 186,62 R$ 373,24

4.5 C4773 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,08M SEINFRA M2 2,36 R$ 128,15 R$ 302,43

4.6 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 2,36 R$ 38,00 R$ 89,68

4.7 C2065 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO SEINFRA UN 1,00 R$ 405,43 R$ 405,43

5 R$ 6.081,67

5.1 I9652
CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA - POT = 2,0CV - Q = 6,00 M3/h - 46,00 mca - BDI =

14,02
SEINFRA UN 1,00 R$ 3.530,87 R$ 3.530,87

5.2 I8438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² - BDI = 14,02 SEINFRA M 160,00 R$ 5,04 R$ 806,40

5.3 I2202 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 40MM (1 1/4') - BDI = 14,02 SEINFRA M 140,00 R$ 12,46 R$ 1.744,40

6 R$ 26.192,94

6.1 C2874 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA SEINFRA M 1.655,00 R$ 0,25 R$ 413,75

6.2 C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M SEINFRA M3 393,89 R$ 2,78 R$ 1.095,01

6.3 102327

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE

0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

SINAPI M3 69,51 R$ 10,38 R$ 721,51

6.4 C1250 ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE TUBO PVC ENTERRADO SEINFRA M 50,00 R$ 19,45 R$ 972,50

6.5 C2920 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL DA VALA SEINFRA M3 463,40 R$ 27,47 R$ 12.729,60

6.6 94304

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE

DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE

ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

SINAPI M3 46,34 R$ 78,13 R$ 3.620,54

6.7 C0728
CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE TUBOS E PEÇAS EM PVC DN 75mm ATÉ

15km
SEINFRA M 1.655,00 R$ 0,68 R$ 1.125,40

6.8 C0292 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 75mm SEINFRA M 1.655,00 R$ 2,77 R$ 4.584,35

6.9 C0609
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE

CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO
SEINFRA UN 2,00 R$ 465,14 R$ 930,28

7 R$ 65.533,33

7.1 R$ 59.944,43

7.1.1 I3157 TUBO PVC PBA JE CL-20 DN 75 (NBR-5647) - BDI = 14,02 SEINFRA M 1.688,10 R$ 35,51 R$ 59.944,43

7.2 R$ 522,04

7.2.1 00001824
CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE DE AGUA -

BDI = 14,02
SINAPI UN 4,00 R$ 107,99 R$ 431,96

7.2.2 00001825
CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE DE AGUA -

BDI = 14,02
SINAPI UN 1,00 R$ 90,08 R$ 90,08

7.3 R$ 4.967,14

7.3.1 I5724 VENTOSA SIMPLES C/ ROSCA DN 2 - BDI = 14,02 SEINFRA UN 3,00 R$ 768,40 R$ 2.305,20

7.3.2 I5092 REGISTRO GAVETA P/ PVC COM VOLANTE DN 75 PN10 - BDI = 14,02 SEINFRA UN 2,00 R$ 1.330,97 R$ 2.661,94

7.4 R$ 99,72

7.4.1 I3090 ANEL DE BORRACHA P/ TUBO PBA DN 75 - BDI = 14,02 SEINFRA UN 12,00 R$ 8,31 R$ 99,72

R$ 19.434,38

R$ 105.564,99

R$ 124.999,37

INSTALAÇÃO DA OBRA

ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO DA CAPTAÇÃO - SERVIÇOS

URBANIZAÇÕES DA CAPTAÇÃO - SERVIÇOS

CAPTAÇÃO - POÇO PROFUNDO - SERVIÇOS

CAPTAÇÃO -POÇO PROFUNDO - MATERIAIS

ADUTORA DE ÁGUA - SERVIÇOS

ADUTORA DE ÁGUA - MATERIAIS

FORNECIMENTO DE TUBULAÇÃO

VALOR TOTAL:

FORNECIMENTO DE CONEXÕES

FORNECIMENTO DE VENTOSAS E REGISTROS DE DESCARGA

ANEL DE BORRACHA

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

FELIPE KAIAN 
ARAUJO 
LIMA:0538015934
6
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20251787185

INICIAL

1. Responsável Técnico

FELIPE KAIAN ARAUJO LIMA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0616222874

Registro: 327300CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA CPF/CNPJ: 07.598.667/0001-87

RUA DR OSVALDO HONÓRIO LEMOS Nº: 176

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: RERIUTABA UF: CE CEP: 62260000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 3.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

ESTRADA ESTRADA QUE LIGA XIQUE XIQUE A MUFUMBAL Nº: S/N

Complemento: TERREO Bairro: ZONA RURAL

Cidade: RERIUTABA UF: CE CEP: 62260000

Data de Início: 15/12/0025 Previsão de término: 15/04/2026 Coordenadas Geográficas: -4.132868, -40.648644

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA CPF/CNPJ: 07.598.667/0001-87

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.4 - ADUÇÃO DE ÁGUA

1.655,00 m

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.4 - ADUÇÃO DE ÁGUA

1.655,00 m

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.4 - ADUÇÃO DE ÁGUA

1.655,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ORÇAMENTO, PROJETO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE AGUA
BRUTA NA LOCALIDADE DE OITIZEIRO NO MUNICIPIO DE RERIUTABA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FELIPE KAIAN ARAUJO LIMA
RNP: 0616222874
Data: 16/12/2025 09:18:30

FELIPE KAIAN ARAUJO LIMA - CPF: 053.801.593-46

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA - CNPJ: 07.598.667/0001-87

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 15/12/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8218429318

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: D7yYW
Impresso em: 16/12/2025 às 09:18:30 por: , ip: 45.165.28.11

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  
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2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.9 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação e que comprove sua habilitação para o 

exercício das atividades; 

4.2 Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante em 

possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo 

Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO executado obras ou serviços de 

engenharia de características técnicas similares a do objeto. 

4.2.1 Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 

ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
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ANEXO III 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

À Prefeitura Municipal de Reriutaba/CE. 

  

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 

 

Apresento nossa proposta de preços referente à Dispensa de Licitação 

Eletrônica Nº DLE/190526/01/SEINFRAURB, que versa sobre a Contratação de 

empresa especializada para construção de adutora de água bruta na 

localidade de Oitizeiro no Município de Reriutaba/CE, Conforme se segue.  

 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Aviso de 

Dispensa de Licitação Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames 

das Leis e Decretos que regem este procedimento administrativo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 

PROPOSTO 

(R$) 

1 

CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE ÁGUA BRUTA 

NA LOCALIDADE DE OITIZEIRO NO MUNICÍPIO 

DE RERIUTABA/CE. 

 

 

Valor global da Proposta: _______ (_______________________) 

Validade da Proposta:  

Razão Social: 

CNPJ e Inscrição Estadual/Municipal: 

Endereço Comercial: 

Telefone/E-mail: 

Banco, Agência e nº da Conta: 

Nome do Representante: 

CPF/RG: 

 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa 

de Licitação. 

 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste Aviso e seus 

anexos. 

Local/data 

_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATUAL 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº __-__/____, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

RERIUTABA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO, COM (RAZÃO SOCIAL DA 

CONTRATADA), PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA. 

 

 

A Prefeitura do Município de Reriutaba/CE, com sede no endereço: Rua Osvaldo 

Honório Lemos, 176 – Centro, CEP: 62.260-000 – Reriutaba - CE, inscrita no CNPJ/MF 

nº 07.598.667/0001-87, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade 

competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade 

competente), portador(a) do CPF nº 000.000.000-00, doravante denominada 

CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever 

endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante 

denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante 

legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa 

especializada para construção de adutora de água bruta na localidade de 

Oitizeiro no Município de Reriutaba/CE, nas condições estabelecidas no Projeto 

Básico. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico que embasou a contratação; 

1.2.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica nº 

DLE/190526/01/SEINFRAURB e a Autorização da Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses, contados 

da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.0. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.1.3. O pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente 

fornecidos. 

 

5.2. RECEBIMENTO 

5.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha de medição. 

5.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

5.2.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os 

documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

5.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, 

pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , 

da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X. 

5.2.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

5.2.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

5.2.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

5.2.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 

entrega do último. 

5.2.2.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.2.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021) 

5.2.2.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

5.2.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.2.3. O Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

5.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

do contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamentação desse órgão. 

5.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

5.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

5.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

5.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

5.3. LIQUIDAÇÃO 

5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.3.2.1. o prazo de validade; 

5.3.2.2. a data da emissão;  

5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.3.2.4. o valor a pagar; e  

5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

5.3.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado. 

6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais indicadas do projeto básico. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INCC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Projeto Básico; 

7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.10.1. A Administração terá o prazo de até um mês a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período.  

7.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até um mês. 

7.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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7.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 

suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.1.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 

sua execução. 

 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis.  

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 

do contrato. 

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 
direta;  

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.21. Manter os empregados nos horários de expediente. 

8.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 

8.23. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

8.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

8.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

8.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

8.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

8.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 

o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 
artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de 

Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da 

vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes 

de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

8.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 
utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

8.35.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  

8.35.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 

CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 
n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

8.35.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, 

de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 

21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

8.35.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

8.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com 

as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

caso. 

8.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

8.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados 

a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

8.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão 

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura. 

8.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

8.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

8.36.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

8.36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob 

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

8.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

8.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata. 

8.39. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento 

e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

8.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de 

seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

8.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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8.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado.  
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

Prefeitura Municipal de Reriutaba 
CNPJ: 07.598.667/0001-87 

R. Osvaldo Honório Lemos, 176 – Centro – CEP: 62.260-000 – Reriutaba - CE 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo 

administrativo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em 

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo;  

Fonte de Recursos: Próprio; Outros convênios da União;   

Programa de Trabalho: 1901 17 512 0024 1.043; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00. 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Reriutaba/CE, ___ de ____________ de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Ordenador de Despesas de todas as Secretarias e 

Fundos Municipais do Município de Reriutaba/CE 

CONTRATANTE 

 

 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

 

 

_________________________ 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 

 

_________________________ 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 
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